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PARECER

Mensagem n° 9.407, de 08 de setembro de 2025 – Poder Executivo

Proposição nº 00015/2025

O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei complementar que “altera a Lei n° 17.006,
de 30 de setembro de 2019, que dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde -

”.SUS, das ações e dos serviços de saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

A preocupação com a saúde e a ampliação dos serviços, pensando sempre no melhor para a
população cearense, é uma diretriz do Governo do Estado. Nessa missão, tem-se cada vez
mais trabalhado para o fortalecimento da rede de saúde no interior do Ceará, com o
aumento e a criação de novos serviços, evitando, com essa medida, todo um custo e desgaste
para o usuário que antes precisava se deslocar para receber um tratamento só
disponibilizado em Fortaleza.

Foi esse, inclusive, o intuito da edição da Lei Estadual n.° 17.006, de 30 de setembro de
2019, que criou as regiões de saúde no Ceará, objetivando a integração, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços públicos de saúde do Estado e de
seus municípios.

Por meio deste Projeto, almeja-se fortalecer e consolidar a referida política com a criação
de modalidade específica para a transferência de recursos a municípios das regiões de
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saúde, sem prejuízo de outras medidas de incentivo já estabelecidas na legislação. O
propósito é garantir que o Estado possa, com recursos próprios, subvencionar a manutenção
ou o fortalecimento da prestação de serviço no âmbito do SUS, buscando cada vez a sua
consolidação no interior do Estado.

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

De partida sublinhamos que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador
para o envio de projeto de lei complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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a) de lei complementar;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV – ao governador do Estado;

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia o processo de execução de sistema de planejamento regional da saúde do Estado, se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição,
tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento
anual.

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

A proposta de lei complementar em análise desponta com o desígnio de adicionar à Lei n° 17.006/19 a
possibilidade de o Estado celebrar convênios com municípios integrantes das regiões de saúde com o
objetivo de fortalecer a prestação destes serviços, estimulando sua interiorização, seguindo os objetivos já
previstos na lei. Atualmente, a Lei 17.006/19 prevê a celebração de contrato interfederativo entre o
Estado e municípios, devendo dispor, entre outros, sobre as referências de custeios, responsabilidades dos
entes e forma de financiamento. O projeto, portanto, busca ampliar as formas de pactuação entre os entes,
possibilitando a celebração de convênios com fito de subvencionar a prestação dos serviços do SUS nas
regionais de saúde.

Com a possibilidade de celebração de convênios diretos entre o Estado e Municípios o Poder
Executivo busca cumprir os princípios que devem nortear atuação dada eficiência e da economicidade,
administração pública, visto que poderá redirecionar recursos com maior celeridade para intensificar o
processo de interiorização da saúde, dando maior concretude à Lei 17.006/19, cujo objetivo é a integração
das ações e serviços públicos de saúde no Estado.
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Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados, a Interiorização
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I - a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eeficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

II - a interiorização como instrumento de discussão e atendimento das prioridades e
necessidades locais, estabelecendo e fornecendo as condições para o crescimento
econômico, social e político, local e regional, promovendo a desconcentração espacial do

e a desconcentração intraclasses da renda, com fundamento nos conceitosdesenvolvimento
de equidade e desenvolvimento sustentável; (grifos inexistentes no original)

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n°
9.407, de 08 de setembro de 2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de

à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 09/09/20025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

14 de 33



15 de 33



16 de 33



17 de 33



Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: PARECER

Descrição: PARECER CCJR

Autor: 99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

Usuário assinador: 99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

Data da criação: 26/09/2025 10:26:12 Data da assinatura: 26/09/2025 10:26:39

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
26/09/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025
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ALTERA A LEI N.° 17.006, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A
INTEGRAÇÃO, NO ÂMBITO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS, DAS AÇÕES E DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIÕES DE
SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025,
9.407/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei n.° 17.006, de 30 de setembro de 2019,
que dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços de
saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A preocupação com a saúde e a
ampliação dos serviços, pensando sempre no melhor para a população cearense, é uma diretriz do
Governo do Estado. Nessa missão, tem-se cada vez mais trabalhado para o fortalecimento da rede de
saúde no interior do Ceará, com o aumento e a criação de novos serviços, evitando, com essa medida,
todo um custo e desgaste para o usuário que antes precisava se deslocar para receber um tratamento
só disponibilizado em Fortaleza. Foi esse, inclusive, o intuito da edição da Lei Estadual n.° 17.006, de
30 de setembro de 2019, que criou as regiões de saúde no Ceará, objetivando a integração, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços públicos de saúde do Estado e de seus
municípios. Por meio deste Projeto, almeja-se fortalecer e consolidar a referida política com a criação
de modalidade específica para a transferência de recursos a municípios das regiões de saúde, sem
prejuízo de outras medidas de incentivo já estabelecidas na legislação. O propósito é garantir que o
Estado possa, com recursos próprios, subvencionar a manutenção ou o fortalecimento da prestação de
serviço no âmbito do SUS, buscando cada vez a sua consolidação no interior do Estado.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei n.° 17.006, de 30 de setembro de 2019, que dispõe sobre a
integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços de saúde em regiões de
saúde no Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.407/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 15/2025

apresentamos o à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas:MODIFICATIVA 01, ADITIVAS 02 E 03.

Regime de Urgência: SIM: 09/09/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025
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e EMENDAS nºs 01, 02 e 03

ALTERA A LEI N.° 17.006, DE 30 DE
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2025,
9.407/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei n.° 17.006, de 30 de setembro de 2019,
que dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços de
saúde em regiões de saúde no Estado do Ceará e as .EMENDAS nºs 01, 02 e 03

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A preocupação com a saúde e a
ampliação dos serviços, pensando sempre no melhor para a população cearense, é uma diretriz do
Governo do Estado. Nessa missão, tem-se cada vez mais trabalhado para o fortalecimento da rede de
saúde no interior do Ceará, com o aumento e a criação de novos serviços, evitando, com essa medida,
todo um custo e desgaste para o usuário que antes precisava se deslocar para receber um tratamento
só disponibilizado em Fortaleza. Foi esse, inclusive, o intuito da edição da Lei Estadual n.° 17.006, de
30 de setembro de 2019, que criou as regiões de saúde no Ceará, objetivando a integração, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços públicos de saúde do Estado e de seus
municípios. Por meio deste Projeto, almeja-se fortalecer e consolidar a referida política com a criação
de modalidade específica para a transferência de recursos a municípios das regiões de saúde, sem
prejuízo de outras medidas de incentivo já estabelecidas na legislação. O propósito é garantir que o
Estado possa, com recursos próprios, subvencionar a manutenção ou o fortalecimento da prestação de
serviço no âmbito do SUS, buscando cada vez a sua consolidação no interior do Estado.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
setembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste
parlamentar (relator designado pela CCJR), que a , à sua tramitação (fls.presentou parecer favorável
19/21).

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

26 de 33



Referida Proposição visa alterar a Lei n.° 17.006, de 30 de setembro de 2019, que dispõe sobre a
integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, das ações e dos serviços de saúde em regiões de
saúde no Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo autorizar o Estado a celebrar convênios com municípios das regiões de saúde para transferência
de recursos destinados à manutenção ou ao fortalecimento dos serviços de saúde, inclusive para custeio e
pessoal. O plano de aplicação poderá contemplar a criação de novos serviços ou apoio a serviços já
existentes. As regras de cada convênio serão definidas no instrumento de parceria, não se aplicando a Lei
Complementar nº 119/2012, exceto no que for compatível. Ao final da vigência, o município deverá
apresentar relatório simplificado de prestação de contas.

Em resumo, o projeto busca assegurar repasses diretos do Estado aos municípios para consolidar e
expandir a rede de saúde regionalizada, reduzindo a necessidade de deslocamentos para Fortaleza e
garantindo maior acesso aos serviços do SUS no interior.

Em relação às emendas apresentadas pelo deputado Sargento Reinauro, não devem ser acatadas, tendo em
vista modificarem de forma substancial o conteúdo e a finalidade da proposição original, afastando-se do
escopo técnico e jurídico que orientou o texto encaminhado pelo Poder Executivo.

Além disso, as alterações sugeridas implicam aumento de despesa pública e criação de obrigações sem
previsão de cobertura orçamentária específica, o que inviabiliza sua execução prática e compromete o
planejamento financeiro previsto na proposta.

Desta forma, em relação à matéria, entendemos que essa medida será benéfica para a sociedade cearense.
Portanto, não se vê quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda
ressaltar que esta matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, portanto, se encontra em consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora
devidamente analisado.

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.407/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 15/2025

apresentamos o e em relação às ,PARECER FAVORÁVEL EMENDAS de nº 01, 02 e 03
apresentamos o à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER CONTRÁRIO,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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